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REQUERIMENTO N° 059/2019 

o Vereador Francisco Luciano Pinheiro da Silva, no uso de suas atribuições legais, etc. 
fundamentada no Regimento Interno art. 73, § 6°, vêm perante Vossa Excelência, 
SOLICITAR ao Poder Executivo, por meio desta proposição, após a devida aprovação pelo 

plenário desta casa, REQUER da municipalidade tornar o Posto de Canavieira dos 
Pinheiros como Unidade Básica de Saúde da Família em caráter definitivo. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o presente pelo fato de a Unidade de Saúde da Família de Aningas já contar 

com o cadastro de mais de 3.000 usuários, conforme dados da Secretaria de Saúde do 

Município até a data de 31/7/2019, logo a Equipe de Aningas já está com excedente de mais 

de 1.000 usuários, conforme os parâmetros do Ministério da Saúde para se implantar uma 
equipe de saúde da família. 

'?" " Atualmente a Unidade funciona em um único dia por semana, criando uma séríe de 

dificuldades para a crescente população de Canavieira dos Pinheiros. Em não sendo 

possível implantar uma Equipe em definitivo, requer que seja implantado de imediato o 
atendimento odontológico e de Enfermagem em todos os dias da semana e o de médico em 
\ regime de 20 horas semanais. Vale ressaltar qusca Unidade já conta com estrutura física ( , . ... - . -, '(, C 

~ pronta, eq:uipamentos e pessoal de apoio, b:astando pequenas ..... adequações .... por parte da if' 
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•.. ~~ . Secretaria de Saúde pafà'o atendimento qo-justo pleito. ~'rJ-..'\'''' ..•.. t>--\ ....• ~~ 
s- ~ ~~~ ;r-~ ~~ ~ ""~ 

r~ ,.~~ ~~ ~~ /~ ~~v 
C; PORTANfO, requer aprovà'ção do present~,.)REQUERIMEN'FO, pelo plenári6,.1desta 

Casa e em seguida o encaminhamento ao Chefe do Poder Executivo para o atendimento 
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